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Seguro Escolar : O prémio do seguro escolar, no valor de um centésimo do salário mínimo 
nacional é cobrado a todos os alunos com 18 ou mais anos de idade, completos no dia 15 de 
Setembro, mês de início do ano lectivo. 
 
O aluno que possa necessitar de cuidados de saúde, em caso de acidente escolar, é 
encaminhada para as entidades de saúde pública, convencionadas ou outras devidamente 
autorizadas, por esta ordem. A família pode optar por outras entidades às suas 
responsabilidades e expensas. 
 
Tendo em conta o tecto aplicável (montante máximo previsto na tabela do ADSE) as famílias 
devem assumir o facto de os seus educandos utilizarem próteses oculares de custos elevados, 
sendo que também deverão contratar um seguro adicional sempre que as crianças utilizem 
próteses e ortóteses pouco usuais. 
 
Todas as despesas resultantes de acidente escolar só serão reembolsadas pelo seguro escolar 
após a comparticipação do sistema ou subsistema de saúde de que o  aluno é beneficiário. 
 
Excluem-se do conceito de acidente escolar, entre outros, a doença de que o aluno é portador; 
o acidente que ocorra nas instalações escolares quando estas estejam encerradas; o acidente 
ocorrido no decurso de tumulto ou desordem; as ocorrências que resultem de actos danosos 
cuja responsabilidade seja atribuída a entidade extra-escolar e os acidentes com veículos 
afectos aos transportes escolares. 
 
Os sinistrados e os seus representantes legais obrigam-se a não tomar qualquer iniciativa sem 
se assegurarem, através do estabelecimento de educação ou ensino que o sinistro se 
enquadra no âmbito do seguro escolar. 


